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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre o exercício da profissão de 
despachante aduaneiro e de ajudante de despachante aduaneiro em todo o 

território nacional. 

Art. 2º O exercício da profissão de despachante aduaneiro, 
bem como de ajudante de despachante aduaneiro, será permitido aos 

inscritos nos Registros de Despachantes Aduaneiros mantidos pela Receita 
Federal do Brasil, respeitadas as exigências da presente lei. 

Art. 3º O acesso à função de despachante aduaneiro, assim 
como o exercício da respectiva atuação profissional, estará condicionado 

ainda às seguintes exigências: 

I - ser brasileiro nato ou naturalizado e possuir a maioridade 

civil ou ser emancipado; 

II - ter concluído o Ensino Superior; 

III - estar quite com a Justiça Eleitoral, bem como, se do 
sexo masculino, com o serviço militar; 

IV - comprovar que atua na área de despacho aduaneiro há 
pelo menos cinco anos; 

V - comprovar idoneidade, mediante apresentação de 

certidões expedidas pelos cartórios cíveis e criminais das comarcas em que 
o interessado tenha sido domiciliado no período em que atuou como 

ajudante de despachante aduaneiro. 

Parágrafo único. Estão dispensados das exigências do 

presente artigo aqueles que no momento da aprovação desta lei 
encontram-se no pleno exercício da profissão. 

Art. 4º O acesso à função de ajudante de despachante 
aduaneiro, assim como o exercício da respectiva atuação profissional, será 

admitido aos que lograrem aprovação em prévia seleção feita com base 
em provas de conhecimentos especializados, sendo respeitadas ainda as 

seguintes exigências: 

I - ser brasileiro nato ou naturalizado e possuir a maioridade 

civil ou ser emancipado; 

II - ter concluído o Ensino Médio ou curso técnico 

equivalente; 

III - estar quite com a Justiça Eleitoral, bem como, se do 
sexo masculino, com o serviço militar; 

IV - comprovar que atua na área de despacho aduaneiro há 
pelo menos dois anos; 

V - apresentar declaração formal e assinada por 
Despachante Aduaneiro onde constará que o ajudante ficará vinculado 

àquele declarante. 
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§ 1º Na hipótese de o interessado vir a ser aprovado, as 

repartições aduaneiras, conforme dispuser o Regulamento, poderão exigir 
prova de idoneidade civil e criminal, mediante apresentação de certidões 

expedidas pelos cartórios cíveis e criminais das comarcas em que o 

interessado tenha sido domiciliado nos últimos cinco anos. 

§ 2º Poderão ser inscritos nos Registros de Despachantes 

Aduaneiros mantidos pela Receita Federal do Brasil aqueles Ajudantes de 
Despachantes Aduaneiros que cumprirem as exigências dispostas na 

Instrução Normativa RFB nº 1.209, de 07 de novembro de 2011. 

§ 3º Estão dispensados das exigências do presente artigo 

aqueles que no momento da aprovação desta lei encontram-se no pleno 
exercício da profissão. 

Art. 5º Compete ao despachante aduaneiro exercer as 
atividades relacionadas com o despacho aduaneiro de bens ou 

mercadorias, na importação, exportação e na bagagem de viajante, 
inclusive aquelas remetidas via mensageiro ou mesmo encomendas, 

consistindo basicamente em: 

I - preparação, entrada e acompanhamento de documentos 

que tenham por objeto o despacho aduaneiro, nos termos da legislação 

respectiva; 

II - assistência à verificação de mercadoria na conferência 

aduaneira; 

III - assistência à retirada de amostra para exames técnicos 

periciais; 

IV - recebimento de mercadorias ou de bens 

desembaraçados; 

V - subscrição de documentos que sirvam de base ao 

despacho aduaneiro; 

VI - Ciência e recebimento de intimações, notificações, autos 

de infração, despachos, decisões e dos demais termos processuais 
relacionados com o procedimento fiscal; 

VII - Subscrição de termos de responsabilidade. 

§ 1º A subscrição a que se refere o inciso V somente poderá 

ocorrer mediante cláusula expressa específica do mandato, em garantia do 

cumprimento de obrigação tributária, pedido de restituição de indébito, de 
compensação ou desistência de vistoria. 

§ 2º As competências de que trata este artigo abrangem 
todos os sistemas relativos ao Comércio Exterior existente, bem como os 

que vierem a ser criados, podendo os serviços serem realizados junto a 
qualquer órgão público ou entidade que intervenham na área de 

Importação e/ou Exportação. 

§ 3º O Ajudante de Despachante Aduaneiro poderá exercer 
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todas atividades correspondentes às competências mencionadas neste 

artigo, com exceção das fixadas nos incisos V, VI e VII. 

Art. 6º Nas atividades mencionadas no artigo anterior, o 

procedimento fiscal de despacho aduaneiro, em todos os trâmites, perante 

os órgãos competentes, será exercido pelas seguintes pessoas: 

I - Se o interessado for pessoa física, os serviços somente 

poderão ser executados por intermédio de despachante aduaneiro ou pelo 
próprio interessado; 

II - Se o interessado for pessoa jurídica, os serviços somente 
poderão ser executados por intermédio de despachante aduaneiro ou pelo 

próprio interessado, na pessoa de seu dirigente, de seu empregado, de 
empregado de empresa coligada ou controlada, tal como definida nos §§ 

1º e 2º, do art. 243, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

III - Se o interessado for órgão da administração pública, 

missão diplomática ou representação internacional, os serviços somente 
poderão ser executados por intermédio de despachante aduaneiro ou por 

funcionário público ou servidor público especificamente designado. 

§ 1º O representante designado pelo importador, exportador 

e viajante, previsto no art. 33, da Lei nº 9.611, de 19 de fevereiro de 

1998, deverá contratar despachante aduaneiro quando se fizer necessária 
a execução de quaisquer dos serviços ou atividades especificadas nos 

incisos I a VII do art. 5º. 

§ 2º A Coordenação-Geral da Administração Aduaneira 

(COANA) da Receita Federal do Brasil estabelecerá a forma de 
credenciamento para atuação do despachante aduaneiro perante os órgãos 

aduaneiros competentes, o mesmo se aplicando às demais pessoas 
referidas nos incisos I, II e III deste artigo. 

§ 3º Para o exercício de atividades relacionadas com o 
despacho aduaneiro, o funcionário da pessoa jurídica, bem como o 

funcionário público ou servidor público designado pela interessada deverá 
obrigatoriamente ter vínculo funcional com o interessado e possuir 

mandato que lhe outorgue suficientes poderes para a função, sem cláusula 
excludente de responsabilidade do outorgante por ato ou omissão do 

outorgado. 

Art. 7º Na remessa postal internacional, na remessa 
expressa internacional e na remessa de encomenda aérea internacional o 

desembaraço poderá ser feito pessoalmente pelo interessado ou por 
despachante aduaneiro. 

Art. 8º Os honorários dos despachantes aduaneiros poderão 
ser contratados livremente, mas o respectivo pagamento, ressalvado o 

direito de livre sindicalização, deverá ser feito por intermédio dos 
sindicatos de classe do profissional que processarão o correspondente 

recolhimento do imposto de renda na fonte. 
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Art. 9º Constituem infrações no exercício da profissão de 

despachante aduaneiro e quando couber, no exercício da profissão de 
ajudante de despachante aduaneiro, no qual poderá resultar na perda da 

autorização para exercício da profissão e consequente cancelamento de 

registro junto à Receita Federal do Brasil: 

I - prejudicar, por dolo ou culpa, os interesses confiados aos 

seus cuidados; 

II - promover ou facilitar negócios ilícitos, bem como praticar 

atos ou realizar negócios que prejudiquem os interesses da Fazenda 
Pública ou terceiros; 

III - negar ao representado as competentes prestações de 
contas, recibos de quantias ou documentos que houver recebido em razão 

do exercício da profissão; 

IV - Recusar a apresentação da carteira de identificação 

profissional quando solicitada para a devida identificação nos trâmites 
referentes à sua atuação profissional. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Reapresento o Projeto de Lei nº 9197/2017, de autoria do 

nobre deputado Goulart, o qual foi arquivado ao final da legislatura 
passada, e que nos seguintes termos foi justificado: 

“O presente projeto de lei tem por objetivo regulamentar 
que o exercício da profissão de despachante aduaneiro, bem como a de 

ajudante de despachante aduaneiro, de modo que somente seja 
reconhecido o exercício daqueles que passarem pelo processo seletivo 

disposto. 

Por mais que a Receita Federal do Brasil atualmente já 

regule, por meio de instruções normativas, a atuação dos despachantes 
aduaneiros e dos ajudantes de despachantes aduaneiros, há a necessidade 

da regulamentação por meio de lei ordinária, pois as instruções 
normativas, apesar de possuírem caráter normativo interno, são 

hierarquicamente inferiores às leis. 

O regramento aqui sugerido quer atender as exigências da 

área aduaneira internacional impostas ao Brasil em razão de seu 

desenvolvimento no Comércio Exterior, no qual há a necessidade de 
compatibilização da legislação brasileira voltada para o setor, com as 

novas necessidades operacionais, corrigindo possíveis desequilíbrios de 
condições. 

A Constituição Federal (art. 5º, XIII) assegura o livre 
exercício de qualquer trabalho, cabendo restrições somente quando houver 

possibilidade de ocorrer dano à sociedade. Sendo assim, a proposição em 
tela, por se enquadrar nessa ressalva constitucional, é de grande valia, 
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pois a profissão de despachante aduaneiro necessita de um regramento 

específico, tendo em vista a complexidade dos serviços realizados por 
esses profissionais. 

A regulamentação de novas profissões exige, em 

contrapartida, a criação de Conselhos profissionais fiscalizadores e uma 
série de outras medidas que são de incumbência e responsabilidade da 

União regulamentar (art. 22, XVI, da Constituição Federal), não podendo o 
Poder Legislativo gerar determinadas obrigações para o Poder Executivo 

por configurar vício de iniciativa. Assim, com a aprovação da proposta, 
espera-se do Poder Executivo as devidas providências nesse sentido.” 

Desta forma, demonstrada a relevância da proposta, peço o 
apoio dos nobres colegas para a aprovação da matéria.   

 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 2019. 

 

Deputado MAURO NAZIF 

PSB/RO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
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XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
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XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
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LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
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LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html


13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3268/2019 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.209, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2011 

 
Estabelece requisitos e procedimentos para o 

exercício das profissões de despachante 

aduaneiro e de ajudante de despachante 

aduaneiro. 

 

A SECRETÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, SUBSTITUTA, no 

uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 273 do Regimento Interno da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, 

e tendo em vista o disposto no § 3º do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.472, de 1º de setembro de 

1988, e nos arts. 808 a 810 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, resolve: 

 

Art. 1º O exercício das profissões de despachante aduaneiro e de ajudante de 

despachante aduaneiro somente será permitido à pessoa física inscrita, respectivamente, no 

Registro de Despachantes Aduaneiros e no Registro de Ajudantes de Despachantes 

Aduaneiros, mantidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), e obedecerá às 

disposições desta Instrução Normativa. 

Parágrafo único. A competência para a inscrição nos Registros a que se refere o 

caput será do titular da unidade da RFB com jurisdição aduaneira sobre o domicílio do 

requerente. 

 

CAPÍTULO I 

DAS ATIVIDADES RELACIONADAS AO DESPACHO ADUANEIRO 

 

Art. 2º São atividades relacionadas ao despacho aduaneiro de mercadorias, 

inclusive bagagem de viajante, na importação, na exportação ou na internação, transportadas 

por qualquer via, as referentes a: 

I - preparação, entrada e acompanhamento da tramitação e apresentação de 

documentos relativos ao despacho aduaneiro; 

II - subscrição de documentos relativos ao despacho aduaneiro, inclusive termos 

de responsabilidade; 

III - ciência e recebimento de intimações, de notificações, de autos de infração, de 

despachos, de decisões e de outros atos e termos processuais relacionados com o 

procedimento de despacho aduaneiro; 

IV - acompanhamento da verificação da mercadoria na conferência aduaneira, 

inclusive da retirada de amostras para assistência técnica e perícia; 

V - recebimento de mercadorias desembaraçadas; 

VI - solicitação e acompanhamento de vistoria aduaneira; e 

VII - desistência de vistoria aduaneira. 

§ 1º Somente mediante cláusula expressa específica do mandato poderá o 

mandatário subscrever termo de responsabilidade em garantia do cumprimento de obrigação 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
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tributária, ou pedidos de restituição de indébito, de compensação ou de desistência de vistoria 

aduaneira. 

§ 2º A RFB poderá dispor sobre outras atividades relacionadas ao despacho 

aduaneiro de mercadorias. 

§ 3º Na execução de suas atividades, o despachante aduaneiro poderá contratar 

livremente seus honorários profissionais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XX 

SOCIEDADES COLIGADAS, CONTROLADORAS E CONTROLADAS 

 

Seção I 

Informações no Relatório da Administração 
 

Art. 243. O relatório anual da administração deve relacionar os investimentos da 

companhia em sociedades coligadas e controladas e mencionar as modificações ocorridas 

durante o exercício.  

§ 1º São coligadas as sociedades nas quais a investidora tenha influência 

significativa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º Considera-se controlada a sociedade na qual a controladora, diretamente ou 

através de outras controladas, é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo 

permanente, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos 

administradores.  

§ 3º A companhia aberta divulgará as informações adicionais, sobre coligadas e 

controladas, que forem exigidas pela Comissão de Valores Mobiliários.  

§ 4º Considera-se que há influência significativa quando a investidora detém ou 

exerce o poder de participar nas decisões das políticas financeira ou operacional da investida, 

sem controlá-la. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º É presumida influência significativa quando a investidora for titular de 20% 

(vinte por cento) ou mais do capital votante da investida, sem controlá-la. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

 

Seção II  

Participação Recíproca  
 

Art. 244. É vedada a participação recíproca entre a companhia e suas coligadas ou 

controladas.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=


15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3268/2019 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica ao caso em que ao menos uma das 

sociedades participa de outra com observância das condições em que a lei autoriza a aquisição 

das próprias ações (artigo 30, § 1º, alínea b ).  

§ 2º As ações do capital da controladora, de propriedade da controlada, terão 

suspenso o direito de voto.  

§ 3º O disposto no § 2º do artigo 30, aplica-se à aquisição de ações da companhia 

aberta por suas coligadas e controladas.  

§ 4º No caso do § 1º, a sociedade deverá alienar, dentro de 6 (seis) meses, as ações 

ou quotas que excederem do valor dos lucros ou reservas, sempre que esses sofrerem redução.  

§ 5º A participação recíproca, quando ocorrer em virtude de incorporação, fusão 

ou cisão, ou da aquisição, pela companhia, do controle de sociedade, deverá ser mencionada 

nos relatórios e demonstrações financeiras de ambas as sociedades, e será eliminada no prazo 

máximo de 1 (um) ano; no caso de coligadas, salvo acordo em contrário, deverão ser 

alienadas as ações ou quotas de aquisição mais recente ou, se da mesma data, que representem 

menor porcentagem do capital social.  

§ 6º A aquisição de ações ou quotas de que resulte participação recíproca com 

violação ao disposto neste artigo importa responsabilidade civil solidária dos administradores 

da sociedade, equiparando-se, para efeitos penais, à compra ilegal das próprias ações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.611, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre o Transporte Multimodal de 

Cargas e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA    

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 33. A designação do representante do importador e exportador pode recair no 

Operador de Transporte Multimodal, relativamente ao despacho aduaneiro de mercadorias 

importadas e exportadas, em qualquer operação de comércio exterior, inclusive no despacho 

de bagagem de viajantes, no tocante às cargas sob sua responsabilidade.  

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 35. São revogadas as Leis nºs. 6.288, de 11 de dezembro de 1975; 7.092, de 

19 de abril de 1983; e demais disposições em contrário.  

 

Brasília, 19 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Eliseu Padilha  

 

FIM DO DOCUMENTO 


